
LEI MUNICIPAL Nº 1288
Abre um crédito suplementar de cr$ 5.512,50 para
pagamento de gratificaçp8o adicional de 15%.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar de cr$ 5.512,50

(cinco mil quinhentos e doze cruzeiros e cinqüenta centavos)
para pagamento da gratificaçpØo adicional de 15% a que tem
direito o ajudante da limpeza pública, sr. Joaquim Corrêa, até
31 de dezembro de 1958 - Código 8.85.1 do orçamento vigente.

Art. 2º - Servirá de recursos para o crédito suplementar
autorizado no artigo anterior, a educaçpAo de igual quantia na
verba Código 8.80.1 do orçamento em vigor.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çp�o, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 27 DE OUTUBRO DE
1958.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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